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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 036/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024-SRP/SEMSA/FMS 

 

JUCINEIDE ALVES BARBOSA - Secretária Municipal de Saúde de Breves – nomeada através da 

Portaria nº 004/2025-GAB/PREF, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, Lei nº. 14.133/21, e suas alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, 

é suscetível de revogação em face de necessidade de adequação do Termo de Referência, que originou 

o processo licitatório em epigrafe, em razão das novas demandas de quantitativos e itens, revogação 

por conveniência e oportunidade, nos termos dos art’s 71 e 147 da Lei 14133/21 e das Súmulas 346 

e 473/STF. 

 

CONSIDERANDO que o processo licitatório em epígrafe, em razão das justificativas relatadas na 

solicitação de revogação, torna-se necessário proceder com a revogação do certame, conforme 

previsto nos artigos 71 e 147 da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21. Essa medida visa garantir a 

legalidade e a transparência do processo, assegurando que todos os requisitos legais sejam atendidos 

e que a integridade do procedimento licitatório seja mantida. 

 

CONSIDERANDO que o DFD e Termo de Referência precisa ser modificado o procedimento 

licitatório e sendo conveniente para a Administração optar pela revogação, faz necessário a abertura 

de novo procedimento o mais breve possível, para desta feita, observar atentamente aos interesses 

desta Secretaria Municipal de Saúde de Breves, desse modo: 

  

RESOLVE, 

 

REVOGAR, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024-PE-SRP/SEMSA/FMS, cujo objeto é a 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PÁ, com fulcro na Lei Federal nº 

14.133/21 (Licitações), e demais alterações posteriores, em especial o “caput” do Art. 71 e demais 

alterações Lei 14.133/21. 

 

Encaminhe o presente TERMO DE REVOGAÇÃO à Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de 

apoio para anexar ao processo, bem como tomar as providências legais cabíveis, quanto a realização 

do novo procedimento licitatório. 

Breves/PA,22 de abril de 2025.  

 

 

 

JUCINEIDE ALVES BARBOSA 
Secretária Municipal de Saúde de Breves  

Portaria nº 004/2025-GAB/PREF 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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